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  DECRETO Nª 250 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação do Senhor

RANIEI. RODRIGUES DE SANTANA

para ºcupar a função de Subgereml de

Fiscalização e Manutenção da Limpeza

Pública na Sscmaría de Serviços

Públicos e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO

DA BAHIA. no uso de suas atribulções que lhes são conferidas pela iei.

DECRETA:

Art 1º— Fica nomeado o senhor RANIEL RODRIGUES DE SANTANA na

função de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

LIMPEZA PÚBLICA. Símbolo CC—S, na Secretaria de Serviços Públicos -

SEMSP, nos lemos da Ler Municipal n." 675/2020. de 23 de dezembro de

2020

Art. 2'— Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contránu. retroagindo seus efeitos a 01 de

outubro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. em 01 de outubro de 2021.

 

PREFEFI'URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martlns. 201— Centro Governador Mangueira, 44350-000

wwwjguvernadurmangaheirabagnmbr
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DECRETO (Nº 251/2021)
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DECRETO N” 251 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação do Senhor

ERALDO PEREIRA LOPES para ocupar a

função de Suhgemnte de Manutenção de

Necrópole (Cemitérios) na SECIBIBHB de

Serviços Públicos e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO

DA BAHIA. no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei.

DECRETA:

Art. 1"- Fica nomeado o senhor ERALDO PEREIRA LOPES na função de

SUBGERENTE DE MANUTENÇÃO DE NECRÓPOLE (CEMITÉRIOS).

Simbolo CC-B, na Secretaria de Serviços Públicos » SEMSP, nos lermos de Lei

Municipal nº 675/2020. de 23 de dezembro de 2020.

Art, 2º— EsIe decreto entrará em vigor na data da sua publizzção, ficando

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de

0quer de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. em 01 de outubro de 2021

 

PREFEI'HJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIM
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DECRETO (Nº 252/2021)
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  DECRETD N' 252 DE I]? DE OUTUBRO DE 2021.

* APROVA 0 PLANO MUNICIPAL DE ABASFECIMENTD

DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO VISANDO A

GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

w ABASTECIMENTO DE AGUA E DE ESGOTANIENTO

' SANITÁRIO, EM mm o TERRITÓRIO DO MUNICIPIO

DE GOVERNADOR MANGABEIRA, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS,

»

I O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA. no uso de

1 suas atribuições legais, com tulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber o

seguinte Decreto:

DECRETA:

Art. 1" — Aprova o Plano Municipal de Abastecimento de Água e de

Esgotamento Sanitário. nos termos do Anexo Único, destinam a articular,

integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanas, económicos e

financeiros para a gestão e execução dos serviços púbtims da ebasteczmentn

de água e esgotamento sanitário. em tudo o território do município. em

conformidade com o estabelecido na Lei Federal nª 11 445/2007 e na Lei

Estadual nª 1117212008,

Parágrafo Único - O executivo municipat, bem como os responsáveis listados

no Plano Municipai, deverão cumprir com suas responsabilidades e atender ao

planejamento estabelecido conforme metas de curto. médio e longo prazo para

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.

Art. 2” - 0 Plana Municipal de Abastecimento de Água e de Esgotamento

Sanitário, instituído por este Decreto. será avaliado anuaimente e revtsado no

minimo a cada quatro anos, sempre anteriormente à elaboração do Plano

Plunanuel.

Parágrato Único — O Poder Executivo Municipal deverá elaborar a proposta de

revtsão do Plano Munimpal de Abastecimento de Agua e de E&gotamento

Sanitàn'o. devendo constar as alterações. casu necessárias. à atualização e à

consolidação do plano ªnteriormente vtglnte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua IDs! Martins, 201 - Centro Gavemador Mangabeira, Mas

www.governadormg_nga_bgj;e.ha.gnu.br
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Art. 3“ - A proposta de revisão do Plano Municipal de Abastecimento de Agua e

de Esgotamento Sanitário deverà ser elaborada em articulação com as

prestadoras dos serviços públicos e estar em compatibilidade com as diretrizes.

metas e objetivos:

I - das Polltlcas Estaduais de Saneamento Básico. de Saúde Pública e de

Meio Ambiente;

II — dos Planos Estaduais de Saneamento Básioo de Recursos Hídricos,

9 1ª - A revisão do Plano Munictpal de Abastecimento de Água e de

Esgotamento Sanitário deverá estar em compatibilidade com as diretrizes dos

planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido,

5 2ª - O Poder Executivo Municipal, na realização do estabelecido neste artigo,

poderá SOIICIISI' cooperação técnica do Estado da Bahia.

Art. 4' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. em 07 de outubro de 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Ru: Iosé Martins, 201 - Centro Gwemador Mangabeira, 44350—006

mªxmen abeiraha. Ov.br
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DECRETO (Nº 254/2021)

PDEFEiTURA

GOVERNADOR

MANGABEIRA

RABALHANDO POR TODOS

DECRETO Nº. 254/2021, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.

 

“Demrmina Ponto Facultztlvo & adota

outras Providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA — ESTADO DA BAHIA

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,

DECRETA:

Art 1“ - Fica estabelecido “pomo facultativo' no dia 11 de outubro,

quando não haverá expediente na Prefeitura Municipal e nos Órgãos Públicos

Municipais, excetuando-se os Serviços Essenciais à Administração. dentre aqueles

ligados a emergência na Saúde e a Limpeza Pública.

An. 2“ — Este Decreto emm em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE OUTUBRO DE 2021,
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PORTARIA (Nº 060N/2021)
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PORTARIA Nº OõON DE 01 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre & Concessão de

Licença-Prêmio, e dá providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1ª - CONCEDER — um periodo de 03 meses de licença-prêmio &

servidora ELIENE ALVES DA ROCHA, a partir de 05 de julho do ano

corrente.

Art. 2“ - Esta pomar-ia entrará em vigor na data da sua publicação,

[mando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 05

de julho de 202L

Publique-se, registre-se & cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JULHO DE 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 — Centro Governador Mangabeira, 443504)!»

wwgggovernadorma ngabei ra.ba.gov. br
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PORTARIA (Nº 071B/2021)

 

PREFEITLJFA.

GOVERNADOR

MANGABEIRA
TRABALHANDO POR TODOS

 

PORTARIA Nº 0713 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a Concessão de

Licença—Prémio, e dá providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jun'dico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.? » CONCEDER — um periodo de 03 meses de licença-prêmio ao

servidor PAULO MACHADO SANTANA, & partir de 01 de setembro do ano

corrente.

Art. 2“ — Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01

de setembro de 2021,

Publique-se, registreAse e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE SETEMBRO DE 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 — Centro Governador Mangabeira, 44350-000

ww.ggLeynadormalvgabeíra.ba.gov.br
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PORTARIA (Nº 071C/2021)

Ras ga 

SE tb EZ PER ER EMA URIA 

| ps GOVERNADOR 

STE MANGABEIRA 
| PEIN NTE TA TETE Ret 
| 

PORTARIA Nº 071C DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre a Concessão de 
Licença-Prêmio, e dá providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade. 

RESOLVE: 

Art.1º - CONCEDER -— um período de 03 meses de licença-prêmio a 

servidora CLÉRIA BRANDÃO SANTOS, a partir de 01 de setembro do ano 
corrente. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 | 
de setembro de 2021. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

MARCELO PEDREI MENDONÇA 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

Rua José Martins, 201 — Centro Governador Mangabeira, 44350-000 

www.governadormangabeira.ba.gov.br



Sexta-feira
08 de outubro de 2021
Ano V • Edição Nº 758

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 078/2021)
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PORTARIA Nº 078 DE DI. DE OUTUBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a Concessão de

LicencafPrêmío, : dá providências,"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia. no uso de suas atribuições Eegais, e em conformidade com o

Regime Juridico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Andª - CONCEDER — um periodo de 03 meses de licença—prémio :;

servidora ISABEL NOGUEIRA CONCEIÇÃO, & panir de 01 de outubro do

ano corrente.

Art. 2“ - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas disposições em contrário. retroagindo seus efeitos a O]

de outubro de 2021.

Publique-se, registre—se e cumpra-se.

Gªm DO PREFEITO WCW“, II 01 DE OUTUBRO DE 2021.

4/

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Ruª José Mªrtlns, 201 -Cevmo Governador Mangibolra. 44350-000

ª_wgovemadormangah .govJJr
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PORTARIA (Nº 079/2021)
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GOVERNADOR
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3 PORTARIA Nº 079 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a Concessão de

Licença—Prêmio, e dá providências."

& O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

1 Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

& Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

!

RESOLVE:

MJ" , CONCEDER , um período de 03 meses de 1icença<prêmio &

servidora VALDICINÉA ARAGAO CONCEIÇÃO, & partir de 01 de outubro

do ano corrente.

Art. 2” , Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01

de outubro de 2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE OUTUBRO DE 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabelra, 44350-000

www.governadormangabeíra.ba.gav.br
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PORTARIA (Nº 080/2021)

  

  

   
Pºhl—EITURA

" &, GOVERNADOR

&? MANGABEIRA
TRABALHANDO POR TODOS   

  PORTARIA N“ 080 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

“Concede mudança de nível a

Professora Maria Auxiliadora

Rodrigues Machado.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

estabelece a Lei n“ 563. de 22 de março de 2016, plano de carreira e

remuneração dos profissionais do magistério público desta

municipalidade,

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER mudança para o nível 1 & Professora MARIA

AUXILIADORA RODRIGUES MACHADO, matrícula n"000064, pela da

graduação em letras.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas às disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 04 de

outubro de 2021.

Publique-se, registre-se e cumprafse.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE OUTUBRO DE 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua Jºsé Martins, 201 - Centro Governador Mangaheím, 44350-000
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PORTARIA (Nº 081/2021)

 

PREFEITURA

GOVERNADOR

. . MANGABEIRA

TRABALHANDÉ #oá TODOS

PORTARIA N“ 081 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a Concessão de

Licença-Prêmio, e dá providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1ª - CONCEDER — um período de 03 meses de licença-prêmio a

servidora ELIENE ALVES DA ROCHA, a partir de 06 de outubro do ano

corrente.

Art. 2“ - Esta portaria entrará em vigor na clara da sua publicação,

flcando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 06

de outubro de 2021.

Publique-se, registre-se e cumpra—se.

GABHIETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE OUTUBRO DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA
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PORTARIA (Nº 082/2021)

 

      
Fºi-JhFEITLJPA

GOVERNADOR

MANGABEIRA

TRABALHANDO PORWTODOS

 

  

PORTARIA Nº 082 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a Concessão de

Licença-Prêmio, e dá providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade,

RESOLVE:

Art.1'ª - CONCEDER — um periodo de 03 meses de licença-prémio &

servidora ANA'UDES DE JESUS PEREIRA DE JESUS, & partir de 06 de

outubro do ano corrente.

Art. 2“ - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 06

de outubro de 2021.

Publique-se, registre-se e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE OUTUBRO DE 2021.

)

MARCELO D DONÇA

' nicipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINSP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 0248/2020)

                                    

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

0248/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA: BENEDITO FREITAS SILVA & CIA LTDA – 
MARCENARIA E MARMORARIA SANTA BARBARA, 
SEGUNDO AS CLAUSULAS ABAIXO. 

 
O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOVVEERRNNAADDOORR  MMAANNGGAABBEEIIRRAA  ––  EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA,, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.828.496/0001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa: BENEDITO FREITAS SILVA & CIA LTDA – MARCENARIA E MARMORARIA SANTA 
BARBARA, inscrita no CNPJ n° 12.329.395/0001-50, situada na Rua Vanju s/n°, Bairro 
Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, representada neste ato pelo 
sócio Sr Arlindo Freitas Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 
812599802 SSP/BA e CPF n° 907.231.125-68, residente e domiciliado na Rua Vanju n° 130, 
Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente termo aditivo, com 
fundamento nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com as Cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO N° 048/2020, originado do Processo do Pregão 
Presencial Por Registro de Preços – SRP n° 048/2019, que tem como objeto o Registro de 
Preços para aquisição de granitos para serem usados em reformas de praças, ruas e prédios 
públicos, entre outros, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus 
anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO. 
 
O presente TERMO ADITIVO visa a Renovação do Contrato nº 0248/2020, cujo objeto é 
Registro de Preços para aquisição de granitos para serem usados em reformas de praças, 
ruas e prédios públicos, entre outros, conforme condições e especificações constantes no 
Edital e seus anexos, nas condições previstas neste contrato, passando o mesmo no 1° 
Termo Aditivo a ter a sua vigência dentro do seguinte novo período, 09 (nove) de outubro 
de 2021 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. O contrato poderá ter o prazo 
prorrogado, conforme se verifica as condições previstas no inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas 
por este Termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 
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Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 
assinam. 

 
Governador Mangabeira – Bahia, 29 de setembro de 2021. 

 
 

_______________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 ___________________________ 
Arlindo Freitas Silva  

Representante Legal 
BENEDITO FREITAS SILVA & CIA LTDA – MARCENARIA E MARMORARIA SANTA BARBARA  

CONTRATDO (A).                                                                                           
 

                               PARECER JURÍDICO 
 

Emitimos Parecer favorável ao presente 
Aditivo, por atender a legislação vigente, 
notadamente no quanto previsto na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

 
                                                                                                       Gov. Mangabeira/BA, 29/09/2021. 

 
 

                                                                                             Paulo Anderson N. Santana 

                                                                                                          Assessoria Jurídica 

                                                                                                       OAB/BA 37.118 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1:___________________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:___________________________________________ CPF: ___________________________ 
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